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Porto Alegre, 7 de outubro de 202L.

Orientação Técnica |GAM ne ZL.8O6/2O22.

Desta forma, verificada a tempestividade de aposição do veto, deve ser analisada
a pertinência das razões do veto aposto pelo Prefeito no Plenário da Câmara Municipall quando
será decidida ã manutenção ou rejeição do embargo posto.
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No veto, caracteriza_se a
manifestação do poder Legislativo, que é
Essa recusa terá de ser, porém, fundamen
aposição de veto: a inconstituciona lid
inconveniência. Ao apor o veto, o prefeito

1 tOM - ârt 43, § 4e
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Art. 66. (....)

discordância do chefe do poder Executivo com a
a recusa da sanção a projeto aprovado pela Câmara.
tada. E dois são os fundamentos constituciona is 

2 para
ade e a contrariedade ao interesse público ou
devolve à Câmara Municipal o conhecimento sobre a
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ll. lnicialmente, cumpre anotar que o processo legislativo é composto por uma
sucessão ordenada de atos, a serem praticados pelos Poderes Legislativo e Executivo, necessários

a formação da lei.

Assim, após tramitar e ser aprovado pelo Poder Legislativo o proieto de lei será

enviado para deliberação do Poder Executivo. O Prefeito, assim como poderá sancionar o proieto

aprovedo na Câmara Municipal, poderá vetá-lo, de acordo com a previsão constante do art.66,

§ 1a, da Constituição Federal, simetricamente reproduzido no art. 29, § 1e, da LOM, dispondo do

prazo de 15 (quinze) dias úteis para formalmente de manifestar.

Nesse sentido, de plano, deve ser verificado pelo Presidente da Câmara Municipal
se o veto aposto pelo Prefeito Municipal é tempestivo, ou seja, se foi respeitado o prazo

estabelecido na Lei Orgânica para manifestação de contrariedade. Tal constatação é

fundamental, pois o prazo é decadencial e a omissão do Prefeito determina a caracterização da
sanção tácita da matéria aprovada pelo Poder Legislativo.

Fonei (s t) aztt_tszi

1

SiÍe
CC tn br



IGAJVI'
matéria, devendo a câmara manifestar-se sobre a manutenção ou rejeição do veto, examinando,
para tanto, as razões do veto que, necessariamente devem acompanhá_lo.

Nesse sentido, acresce registrar a rição de André Leandro Barbi de souza3:

A Constituição Federal, em seu an. 66, assegura ao chefe do poder executivo o direito
de veto, mas exige comunicação expressa e formal, com razões que indiquem ou (i) a
inconstituciona lidade do projeto de lei aprovado no legislativo, hipótese do veto
jurídico; ou (ii) a contrariedade do interesse público da matéria, hipótese do veto
político. Em ambas as situâções a exposição de razóes é obritetória, ou seja, o governo
deve, de acordo com o seu ponto de vista, indicar a sua contrariedade ao projeto de lei
ou a alguns de seus dispositivos. (GN)

A consequência do veto é a apreciação de suas razões pela Câmara, a fim de confirmar
ou não o arquivamento do projeto, a pedido do prefeito. Ao vetar, o prefeito está
solicitando o arquivamento da matéria, a fim de ela não se torne lei. caberá à Câmara

decidir se as razões de veto ãpresentadas pelo chefe do Poder Executivo iustifiçam a

não conversão do proielo de lei em lei.

Portanto, no caso concreto, verificada a tempestividade do veto, deverá a Câmara

Municipal, observado o procedimento estabelecido em seu Regimento lnterno, decidir se o

Prefeito sustenta sua contrariedade ao projeto de lei aprovado pela Câmara Municipal em razões

de ordem técnica ou contrária ao interesse público (veto político) que iustifique sua manutenção,

ou, aO contrário, o veto não ostenta razões que impeçam a conversão da matéria em lei e deve

ser rejeitado.

Nesse sentido, quanto ao aspecto material, verifica-se da mensagem de veto' o

prefeito, em síntese, sustenta sua aposição em alegado vício de iniciativa, pois a proposição, além

de estabelecer atribuições às Secretarias e órgãos da administração pública, gerará despesa

ao erário com a execução da medida proposta.

Todavia, do conteúdo do projeto de lei np 459112022, em que pese direcionado
ao Poder Executivo, não se verifica direcionamento à determinada secretaria ou ór8ão, matéria
da competência privativa do Prefeito. Quanto a geração de despesa, já decidiu o Supremo
Tribunal Federal, em decisão á qual foi conferida repercussão geral (Tema 917)s, que a mera
geração de despesa não prevista no orçamento não determina a inconstitucionalidade de lei de
iniciativa parlamentar.
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lll. Dito isto, consoante às ponderaçôes deduzidas, conclui-se no sentido de que,

inicialmente, há que ser verificada a tempestividade do veto encaminhado à Câmara. Quanto ao

conteúdo material do veto, cumpre a Câmara, observadas as ponderações constantes da
presente Orientação Técnica, deliberar se o veto aposto pelo Prefeito se molda ao regramento
constitucional de regência, bem como se procedem as razões invocadas.

Sendo essa a orientação necessária, o IGAM permanece à disposição.

Everton Menegaes Paim
oAB/RS 31.446
Consultor do IGAM
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